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EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de credito com a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF,
com ou sem a garantia da União e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, fAZ

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União, até o valor de R$
100.000.000,00 (cem milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA
Financiamento para lnfraestrutura e Saneamento, destinados à despesas de capitalcomo
pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de equipamentos,
veículos produção habitacional, a possibilidade de execução de obras públicas civis em
geral, observada a legislação vigente, em especial as disposi@es da Lei Complementar
n' 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste
artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em
consonância com o §1o do art. 35 da Lei Complementar Federal n.o 101, de 04 de maio
de 2000.

Art. 2" - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação
de crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, ou Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, nos termos do lnciso lV do artigo 167 da Constituição
Federal, até o limite suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos
decorrentes desta lei ou autorizado a vincular como contragarantia à garantia da União, à
operação de credito de que trata esta Lei, em caráter inevogável e irretratável, a modo
"pro solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso l, alíneas "b", "d'
ê "€", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos
do § 40 do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas
em direito.

Art. 30 - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Leídeverão
ser consígnados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do
inc. ll, § 10, art. 32, da Lei Complementar 10112000.

Art. 40 - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 50 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados
a fazer face aos pagamentos de obrigações deconentes da operação de crédito ora
autorizada.
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Art. 60 - Esta Leientra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei n.o 3.472, de 25.11.2021.

Gabinete do Prefeito, em 17 de fevereiro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATO DE SANçÃO No 1.702t2023

O PREFEITO DO MUNrcíPlO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições
legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou
sem a garantia da União e dá outras providências". Tombada sob no 3.602, de 17
de fevereiro de 2O23, publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 17 de fevereíro de 2023

SIMÃO AMORTM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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CÂ}ÍÀRA. DE vEREÂDORES DE PETROLNA nesporísãver

Casa \rereador PlÍnio Amorim
GABINETE DA PRESIDENCIA

PROJETO DE LEI N.' 00s12023 - REDAÇÃO rrNs,

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a

contratar operação de crédito com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou
sem a garantia da União e déL outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou, e o Senhor Prefeito

sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União, até o valor de

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA -
Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, destinados à despesas de capital como
pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de equipamentos, veículos
produção habitacional, a possibilidade de execução de obras públicas civis em geral,
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n" l0l,
de 04 de maio de 2000.

Paragrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autoizada serão

obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste
artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância
com o § 1" do art. 35 da Lei Complementar Federal n.o 1 0 I , de 04 de maio de 2000.

Art. 2o - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da
operação de crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, ou Fundo
de Participação dos Municípios - FPM, nos termos do Inciso IV do artigo 167 da
Constituição Federal, até o limite suficiente para o pagamento das prestações e demais
encargos decorrentes desta lei ou autorizado a vincular como contragarantia à garantia da
União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas
('b)) 

) "d)) a "a", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos
termos do § 4'do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias
admitidas em direito.

refere

Art. 4.o - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais,
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5' - Fica o Chefe do Poder Executivo avtorizado a abrfu créditos adicionais
destinados a fazr'r face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito
ora autorizada.

Art. 6.o - Esta Lei entra na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial o de 25.11.2021.
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Petrolina (PE), 07 de fevereiro de 2023.

Vimos por meio do presente, êncaminhar o Projeto de Lei anexo, a Íim de que possa o

mesmo ser apreciado por essa Casa Legislativa Municipal.

A matéria posta à apreciação desta Augusta Casa, pretende permitir que o Município

contrate operação de crédito com a finalidade de contemplar investimentos no âmbito do

PROGRAMA FINISA - Financiamento para lnfraestrutura e Saneamento, destinados à despesas

de capitalcomo pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de equipamentos,

veículos produção habitacional entre outras possibilidades, observada a legislação vigente, entre

outras obras estruturantes.

Esclarecemos, por oportuno, que encaminhamos novo Projeto de Lei para atender a minuta

padrão da Caixa Econômica Federal e da Secretaria do Tesouro Nacional.

Assim sendo, solicitamos que a matéria ora encaminhada seja apreciada em caráter de

URGÊNC|A URGENTÍSSIMA.

Atenciosamente

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal

{- PETR§)k!N#}
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Mensagem de Envio do Proieto de Lei No 005/2023

Ao

Excelentíssimo Senhor
AEROLANDE AMOS DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Petrolina/PE
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Projeto de Lei n.o 005/2023.

Ementa: Autoriza o Poder Executivo

1o
operação de crédito com a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL CEF, com ou sêm a garantia da União e
dá outras providências.

?wo E PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas

.!.12 9 atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto
de Lei:

íf§:si!!.'- Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União, até o valor de R$ 100.000.000,00
(cem milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA - Financiamento para lnfraestrutura e
Saneamento, destinados à despesas de capital como pavimentações, saneamento, construções e
reformas, aquisição de equipamentos, veículos produção habitacional, a possibilidade de execução
de obras públicas civis em geral, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

plpêlr'w Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão' obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo,
sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o §1o do
art. 35 da Lei Complementar Federal n.o 10'1, de 04 de maio de 2000.

APffi. 0
Votação-Jtt * 0dr

Art. 2.o - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação
de crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, ou Fundo de Participação dos
Municípios - FPÍ\í, nos termos do lnciso lV do artigo 167 da Constituição Federal, até o limite
suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta leiou autorizado
a vincular como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receítas a que se referem os artigos 158
e 159, inciso l, alíneas "b", "d" e "e", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no
artigo 156, nos termos do § 40 do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras
garantias admitidas em direito.

financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 50 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados
afazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
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PREFEITURA

Art. 6.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário, em especial a Lei n.o 3.472, de 25.1 1.2021 .

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2023. ÜAMARA MUNICIPAL
Lei ne

Ne de Folhas

Simão Amorim Durando Filho
Prefeito Municipal

Total de F AS

Res pon sável
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PROJETO DE LEI No 005/2023-PODER EXECUTIVO

Prefeitura de Petrolina <notificacao@ 1 doc.com.br>
Ter, 07 /02/2023 16:08

Para: camarapetrolina.pleg@hotmail.com <€amarapetrolina.pleg@hotmail.com >

Ofício 23112023:
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TAMARA MUNICIPAL
Lei ng ,4c (+2 t .xt:i'>Excelentíssimo Senhor

Aerolande Amós da Gruz Ne de Folhas
Total de Fo

Presidente da Câmara de Vereadores
Respo sável

Petroüna-PE

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, os Projeto de Lei no 005/2023 , a fim de que possa garantir

conhecimento a essa augusta Casa.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração.

Fernando Diniz Cavalcanti de Vasconcelos

Procurador-Geral do Município

Atenciosamente,

Margarida Freire dos Santos

Portaria no 0266912022

Saiba como responder eslc_QÍ!§js

Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Petrolina neste e-mail, çllqUg-aqui.

1t1
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CÀ}.L{RÂ nE vEREÂ}OftES T}§ PEI'ROLI.I{Â
Casa Yerrador PXíniu Àmorim

coMrssÃo DE JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGTSLAçÃO PARTICIPATIVA

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO5I2O23 _ PODER EXECUTIVO
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União e dá outras
providências.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 005/2023 enviado à

esta Casa Legislativa para que seja apreciado, ao passo que, conforme sua ementa,
autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União e dá outras providências.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta
legislativa, dita norma pretende permitir que o Município contrate operação de crédito
com a finalidade de contemplar investimentos no âmbito do PROGRAMA FINISA -
Financiamento para lnfraestrutura e Saneamento, destinados às despesas de capital
como pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de
equipamentos, veículos produção habitacional entre outras possibilidades, observada a

legislação vigente, entre outras obras estruturantes.

Em apertada síntese, este é o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária
no. 005/2023, a presente proposta visa a obtenção de crédito junto à empresa pública
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, cujo objetivo é o investimento no âmbito do
PROGRAMA FINISA - Financiamento para lnfraestrutura e Saneamento.

Com efeito, tendo a destinação dos recursos a serem
obtidos pela operação de crédito aqui anunciada vísa às despesas de capital como
pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de equipamentos,
veículos produção habitacional entre outras possibilidades, observada a legislação

Página í
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el
vigente, entre outras obras estruturantes, tudo no âmbíto do PRO
Financiamento para lnfraestrutura e Saneamento.

Neste passo, importante esclarecer que a matéria em
análise é assunto de interesse local e que a Lei Orgânica [Vlunicipal (LOM) assevera no

art. 11, inciso lV:

Art. 11. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do
Prefeito, dispor sobre as matérias da competência do
M u n icí pio e especi al mente :

lV - deliberar sobre obtenção, empréstimos e operações de
crédito, bem com sobre a forma e os meios de pagamento;

Portanto, a iniciativa do Projeto de Lei que autoriza a

operação de crédito é exclusiva do Poder Executivo, mas a deliberação não pode ser
olvidada do Poder Legislativo.

Diante do que foi exposto nos motivos apresentados pelo

Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei, este relator entende pela tramitação
regular da matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÃO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.

Sala das Comissões, 15 de fevereiro de 2023

Vereador RUY WAND
t,

LVES DE SA
Relator

Vereador D MENEZES BATISTA
P

Vereador ZENI
Secretário

UNES DA SILVA

Página 2
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CÀ}TÂL{ DE VEREÂDO&E§ D§ PETROLI§,+.
Ca sa }'errador Plínio Amorim

coMtssÃo DE oBRAS, SERVIçOS PÚBLICOS E NEGOCTOS MUNICIPA|S

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO5I2O23 _ PODER EXECUTIVO
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União e dá outras
providências.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR ZENILDO NUNES DA SILVA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 005/2023 enviado à

esta Casa Legislativa contendo matéria pertinente à competência desta Comissão
Permanente, visto que pretende adquirir crédito junto à empresa pública (CEF) para
investir em pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de
equipamentos, veículos produção habitacional, a possibilidade de execução de obras
públicas civis de revitalização, de construção, de ampliação e de reformas relacionadas
ao turismo entre outras possibilidades.

Em apertada síntese, este é o relatório

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária
no. 005/2023, a presente proposta visa a contratação de operação de crédíto com a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, com ou sem a garantia da União, com a
finalidade de contemplar investimentos no âmbito do PROGRAMA FINISA
Financiamento para lnfraestrutura e Saneamento, destinados às despesas de capital
como pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de
equipamentos, veículos produção habitacional entre outras possibilidades, observada a
legislação vigente, entre outras obras estruturantes.

Como pode ser visto no art. 1o do projeto aqui analisado, o
Município de Petrolina estará vinculado obrigatoriamente em aplicar os recursos
obtidos na execução dos empreendimentos de pavimentações, saneamento,
construções e reformas, aquisição de equipamentos, veículos produção habitacional, a
possibilidade de execução de obras públicas civis em geral.

Página 1



Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos

motivos apresentados pelo Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei

Complementar, este relator entende pela tramitação regular da matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando

a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das fevereiro de 2023

Vereador ZENIL ES DA SILVA
Re

:]AMARA MU IPAL

Vereador MARIA ELENA DE ALENCAR -ei ne
iie de Foihas

Presidente ibtal de Fo

Respo vel

Vereador DIOGO
Secretário

N
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sável

{]À§'TÂRÀ DE VERE}TI}ORE§ DE PETROLINÂ
Casa Yereader Plíuit Âmtrim

coMrssÃo DE F|NANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO5I2O23 - PODER EXECUTIVO
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União e dá outras
providências.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARROS
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1, RELATORIO

Foi enviado à esta Casa Legislativa o Projeto de Lei
Ordinária no. 005/2023 que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito
com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, com ou sem a garantia da União e dá
outras providências.

Este é, em estreita síntese, o relatório

2, VOTO DO RELATOR

Consoante o informado no Relatório acima, a presente
proposta de lei pretende autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito
com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, com ou sem a garantia da União.

Diante da possibilidade outorgada pela Lei Orgânica
Municipal ao Poder Executivo iniciar processo legislativo sobre autorização de
operação de crédito cabe, por ora, definir o que vem a ser "operação de crédito" e
como a mesma é disposta na legislação pátria.

Com efeito, o art. 29, inciso lll da Lei Complementar no

10112000 (conhecida como a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), define:

Art. 29. Para os efeitos desÍa Lei
adotadas as seguintes definições:

Complementar, sâo

lll - operação de credito: compromisso financeiro assumido
em razão de mútuo, abeftura de credito, emissão e aceite de
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título, aquisição financiada de bens, recebímento antecipado
de valores provenientes da venda a termo de bens e
serviços, arrendamento mercantil e outras operações
assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos
financeiros;

Com efeito, a autorizaçâo para contratar operação de crédito
junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União,
pretende destinar recursos à despesas de capital como pavimentações, saneamento,
construçÕes e reformas, aquisição de equipamentos, veículos produção habitacional, a
possibilidade de execução de obras públicas civis de revitalização, de construção, de

ampliação e de reformas relacionadas ao turismo entre outras possibilidades,

observada a legistação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n'
101 , de 04 de maio de 2000.

Ademais, é de se observar que a destinaçáo dos recursos a
serem obtidos pela operação de crédito é vinculada à execução dos empreendimentos
previstos no projeto, não podendo ser a aplicados em despesas correntes, tudo em

observância aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
Federal no. 10112000 em seu art. 35, §1o).

Diante do exposto, corroborando ao quanto exposto nos

motivos apresentados pelo Chefe do Poder Executivo este relator entende pela

mitação regular da matéria

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÂO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposíção de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das Comissões, 15 de fevereiro de 2023.

Verea
Relator

Vereador OSO SIQUEIRA -AtrliARA MUN AL
-ei ng

Presidente flls de Folhas
Total de

sável

Secretário

Rlo

C RODRIGUES DURANDO Res
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